
 
 

PROJETO DE LEI Nº 007/2023 

 

 

DENOMINA O CENTRO DE REFERÊNCIA E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL NO MUNICÍPIO DE VENDA 

NOVA DO IMIGRANTE/ES.  

 

A Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante, no 

Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições constitucionais, faz saber 

que o Plenário aprovou, e o Exmo. o Sr. Prefeito Municipal SANCIONA a 

seguinte  

L E I:  

 

Art. 1º - Denomina-se “ALEIDA ROSA ZULCÃO”, o 

Centro de Referência e Assistência Social, localizado na Rua Pedro Altoé, nº. 

84, bairro Vila da Mata, Venda Nova do Imigrante/ES.  

 

Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 

correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente.  

 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.  

 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Câmara Municipal, 06 dias do mês de março de 2023. 

 

 

ALDI MARIA CALIMAN 

Vereadora da CMVNI 
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JUSTIFICATIVA 

 

Ao Projeto de Lei nº 007 /2023  

 

Submeto à apreciação e aprovação deste Colendo Plenário esta proposição, 

onde objetiva-se a denominação do Centro de Referência e Assistência Social 

do bairro Vila da Mata, no Município de Venda Nova do Imigrante/ES.  

 

O Centro de Referência e Assistência Social do bairro Vila da Mata passará a 

ser denominado de “ALEIDA ROSA ZULCÃO”. 

 

A homenageada Aleida Rosa Zulcão nasceu no dia 20 de janeiro de 1933, na 

cidade de Castelo. Veio para Venda Nova do Imigrante com 18 (dezoito) anos 

para exercer a profissão de professora. Sua irmã, Alcinéia, já era professora em 

nosso município. 

 

Aleida lecionou, no tempo da escola, sem carteiras. Os alunos escreviam numa 

pequena tábua e precisavam levar um caixote ou qualquer outra coisa para não 

terem que sentar no chão. 

 

Suas aulas começavam em torno das 7 horas e iam até o meio dia. Quando os 

alunos não levavam para a escola o que comer, Aleida fazia a “merenda” em sua 

residência e distribuía para os estudantes, para que nenhum deles ficasse sem 

se alimentar no período de aula. 

 

Aleida tinha paixão por lecionar e sempre aconselhava aos seus alunos para que 

estudassem muito e aprendessem as coisas da vida, mas não apenas isso. Dizia 

às crianças para que estudassem sobre Deus, pois sem Deus não chegariam a 

lugar algum. 
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Esse amor pela profissão ficava claro quando seus alunos não tinham materiais 

escolares. Ela mesma doava ou emprestava o que era necessário. Quando seus  

 

alunos se tornavam muito faltosos, ela não pensava duas vezes em ir até a 

residência deles para ver se estavam bem e conversar com seus pais para que 

não retirassem os estudantes da escola. 

 

Ela lecionava como professora até a quarta série, que era o nível de estudo que 

se tinha no Município na época. Porém, era grande incentivadora para que os 

alunos seguissem os estudos, mesmo que fora do Município, e sempre que os 

alunos aprendessem algo de bom, fora, era para trazer para Venda Nova do 

Imigrante para que pudessem fazer da comunidade mais próspera e bonita. 

 

Aleida ensinava com amor e carinho o respeito ao próximo e usava maneiras 

criativas para isso. Fazia peças de teatro e trabalhos em grupos. Mesmo as 

dificuldades da época não se tornaram empecilhos para essa dedicação. 

 

Ela levava muitas atividades para fazer em casa, como os cadernos dos 

estudantes com seus exercícios, que tinham que ser analisados e corrigidos até 

às 22h, horário esse que a energia elétrica era desligada. 

 

Aleida casou-se aos 20 anos de idade com Altino Zulcão, morador do nosso 

município no dia 28 de janeiro de 1956, com quem teve 07 (sete) filhos: Ronaldo, 

Romildo, Rogério, Rosalba de Fátima, Romário, Roselene Aparecida e Ronivan, 

além de 07 (sete) netos e 02 (dois) bisnetos. 

 

Uma mulher acolhedora e cumpridora dos seus deveres familiares, e religiosos, 

fazia parte do apostolado da oração, era catequista e, junto com seu esposo 

Altino, participava ativamente da missa das crianças. Respeitava a todos e colhia 

bons frutos da bondade que emanava de si. Mulher integra que deixou um 

grande legado e maravilhosas lembranças para os que com ela, conviveram e 

tiveram o privilégio de conhecê-la. 
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Os filhos, netos e bisnetos agradecem a Deus por tê-la como mãe, avó, bisavó, 

companheira, conselheira e exemplo a ser seguido, a saudade será eterna. 

 

Dar nomes aos prédios públicos do Município é de extrema importância, não só 

pela identificação dos mesmos, mas, principalmente por tornar mais eficiente a 

sua localização à população.  

 

Frente ao exposto, espero que os Nobres Pares deste colendo Poder Legislativo 

apreciem e aprovem o presente Projeto de Lei.  

 

Câmara Municipal, 06 dias do mês de março de 2023. 

 

 

ALDI MARIA CALIMAN 

Vereadora da CMVNI 
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